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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 020/2025/PMX  

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - Nº 009/2025/PMX  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025/PMX 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO Nº 246/2025/SEMEC 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E FORNECIMENTO Nº 

246/2025/SEMEC, CELEBRADO ENTRE 

O MUNICÍPIO DE XINGUARA, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E A 

EMPRESA ITAEL FERNANDO DA SILVA. 

 

O MUNICÍPIO DE XINGUARA, através do Fundo Municipal de Educação, inscrito no 

CNPJ nº 14.552.999/0001-96, neste ato representado pelo seu Secretário de Educação o 

Sr. GENIVAL FERNANDES DA SILVA, brasileiro, casado, professor, portador do RG nº 

68639 SSP/TO e inscrito no CPF sob nº 791.961.521-68, residente e domiciliado na Rua 

Francisco Matarazzo s/n, Setor Marajoara II, Xinguara, Estado do Pará, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, de outro lado, a empresa ITAEL 

FERNANDO DA SILVA, inscrita no CNPJ nº 23.523.528/0001-40 estabelecida à Avenida 

Gilson Dantas, s/nº, Quadra 32, Lote 01, Bairro Jardim Tropical, CEP: 68.555-970, 

Xinguara - PA, Telefone: (94) 99182-7077, e-mail: itaelfernando@hotmail.com,  

representada neste ato pelo Sr. ITAEL FERNANDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, 

empresário, portador do RG 5.728.321 PC - PA, CPF 923.711.40287 residente e 

domiciliado na cidade de Xinguara - PA, doravante denominada CONTRATADA, Tendo 

em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 020/2025/PMX 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como da 

legislação correlata aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – Nº 009/2025/PMX, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

1.1. O objeto do presente instrumento é a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

CENTRAIS DE AR-CONDICIONADO, REFRIGERADORES, GELADEIRAS, 

CÂMARAS FRIAS E BEBEDOUROS, PARA ATENDER À DEMANDA DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA-PARÁ E SUAS SECRETARIAS, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 
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ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO 
MARCA UND QTD 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

13 
COMPRESSOR 12000BTUS 

R410A 
HIGHLY UN 30 348,00 10.440,00 

24 
PLACA ELETRONIC 

PRINCIPAL 24000BTUS 
ORIGINAL UN 11 607,00 6.677,00 

25 
FILTRO SECADOR PARA 
CENTRAIS DE AR 

UNIVERSAL UN 30 170,00 5.100,00 

26 
FILTRO SECADOR PARA 

CENTRAIS DE AR 
UNIVERSAL UN 10 170,00 1.700,00 

27 CONTACTORA DE 25A WEG UN 180 82,00 14.760,00 

29 
SUPORTE DE 

CONDENSADORA 45MM 
EOS UN 120 26,00 3.120,00 

30 
FITA PVC BRANCA 100MM 
X10M 

PVC UN 1000 3,50 3.500,00 

31 
FITA ADESIVA FACE 
PROFISSIONAL EXTRA 

FORTE 9,0MMX3M 

ALUMINIO UN 200 4,57 914,00 

32 TUBO ESPONJOSO VIX 5/8 ISOFITAS UN 500 3,49 1.745,00 

33 TUBO ESPONJOSO VIX 3/4 ISOFITAS UN 700 3,87 2.709,00 

34 

MICROMOTOR 

VENTILADOR 1/40 

FREEZER, GELADEIRA, 
BEBEDOURO 

ELGIN /ELCO UN 120 80,00 9.600,00 

35 
FILTRO SECADOR 
UNIVERSAL COM SÍLICA 

EOS UN 90 30,00 2.700,00 

36 VALVULA DE SERVIÇO EOS UN 180 28,00 5.040,00 

37 
CONTROLE UNIVERSAL 

PARA AR-CONDICIONADO 
AGETHERM UN 40 33,00 1.320,00 

38 
RELÉ PARA PLACA 

ELETRONICA SPLIT 
SANYOU UN 120 15,00 1.800,00 

39 
SOLDA FOSCOPER PARA 
SOLDAR TUBO DE COBRE 

FOSCOPER UN 400 7,68 3.072,00 

41 
BOTIJA DE GÁS 

REFRIGERANTE R22 
BOTIJA RLX UN 90 295,90 26.631,00 

42 PORCA LATÃO 1/4 EOLO UN 100 4,00 400,00 

43 PORCA LATÃO 3/8 EOLO UN 120 3,47 416,40 

44 PORCA LATÃO 1/2 EOLO UN 80 5,00 400,00 

45 PORCA LATÃO 5/8 EOLO UN 120 7,20 864,00 

47 
PLACA ELETRÔNICA PARA 

GELADEIRA 
ELECTROLUX UN 10 290,00 2.900,00 

48 
RELÉ PARA GELADEIRA 
127/220 

UNIVERSAL UN 20 20,00 400,00 

49 
PROTETOR TÉRMICO 

PARA GELADEIRAS 
UNIVERSAL UN 20 15,00 300,00 

50 
SENSOR 10K 

TEMPERATURA 
UNIVERSAL UN 90 30,00 2.700,00 

51 
SENSOR 5K 
TEMPERATURA 

UNIVERSAL UN 90 16,00 1.440,00 

52 
SENSOR 15K 

TEMPERATURA 
UNIVERSAL UN 100 14,00 1.400,00 

53 SENSOR 5K DEGELO UNIVERSAL UN 100 10,00 1.000,00 
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54 SENSOR 10K DEGELO UNIVERSAL UN 60 12,50 750,00 

55 SENSOR 20K DEGELO UNIVERSAL UN 60 15,00 900,00 

58 CAPACITOR 30 UF EOS UN 90 18,00 1.620,00 

59 CAPACITOR 25 UF EOS UN 120 18,00 2.160,00 

60 CAPACITOR 1,5 UF EOS UN 150 7,00 1.050,00 

61 CAPACITOR 2,5 UF EOS UN 150 14,00 2.100,00 

62 CAPACITOR 4,0 UF EOS UN 150 12,00 1.800,00 

63 
VÁLVULA DE 

RECOLHIMENTO 1/4 
EOLO UN 100 28,00 2.800,00 

67 
COMPRESSOR 18000BTUS 
R410A 

TOSHIBA UN 30 910,00 27.300,00 

68 
MOTOR VENTILADOR 
CONDENSADOR 

12000BTUS 

CARRIER UN 40 268,00 10.720,00 

69 
MOTOR VENTILADOR 
CONDENSADOR 

18000BTUS 

CARRIER UN 60 447,47 26.848,20 

70 
MOTOR VENTILADOR 
CONDENSADOR 

24000BTUS E 30000BTUS 

CARRIER UN 60 350,00 21.000,00 

73 
FITA ISOLANTE PVC 
ANTICHAMA 

EOS UN 500 5,90 2.950,00 

74 
SENSOR 10 K PARA 

GELADEIRA 
BRASTEMP UN 20 50,00 1.000,00 

75 
SENSOR 2,7 K PARA 

GELADEIRA 
HULTER UN 20 23,88 477,60 

76 
TERMOSTATO PARA 
GELADEIRAS 

AGETHERM UN 10 46,00 460,00 

77 
TERMOSTATO PARA 

FREEZERS 
AGETHERM UN 10 54,82 548,20 

78 
CONDENSADOR PARA 

FREEZER DE BEBEDOURO 
AGETHERM UN 40 70,00 2.800,00 

79 COMPRESSOR 1/5 ELECTROLUX UN 30 383,00 11.490,00 

80 ROLAMENTOS 608 EOS UN 80 6,00 480,00 

82 
PLACA ELETRONIC 

PRINCIPAL 18000BTUS 
ELGIN UN 30 425,00 12.750,00 

84 ROLAMENTOS 6202 EOS UN 80 6,05 484,00 

85 
PLACA INTERFACE 

9000BTUS 
ELGIN UN 20 140,00 2.800,00 

89 
PLACA INTERFACE 
30000BTUS 

ELGIN UN 60 185,24 11.114,40 

90 
TURBINA CENTRAL DE AR 

9000BTUS 
AGRATTO UN 40 187,14 7.485,60 

91 
TURBINA CENTRAL DE AR 

12000BTUS 
AGRATTO UN 40 219,30 8.772,00 

92 
TURBINA CENTRAL DE AR 
18000BTUS 

TCL UN 40 175,56 7.022,40 

93 
TURBINA CENTRAL DE AR 

24000BTUS 
ELGIN UN 40 325,00 13.000,00 

94 
TURBINA CENTRAL DE AR 

30000BTUS 
ELGIN UN 45 325,00 14.625,00 
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95 

MOTOR VENTILADOR E 

EVAPORADORA CENTRAL 
DE AR 9000BTUS 

ELGIN UN 30 180,00 5.400,00 

96 
MOTOR VENTILADOR E 
EVAPORADORA CENTRAL 

DE AR 12000BTUS 

ELGIN UN 30 185,00 5.550,00 

97 
MOTOR VENTILADOR E 
EVAPORADORA CENTRAL 

DE AR 18000BTUS 

MIDEA UN 40 228,00 9.120,00 

99 
MOTOR VENTILADOR E 
EVAPORADORA CENTRAL 

DE AR 30000BTUS 

ELGIN UN 30 475,10 14.253,00 

100 
BUCHA FU NYLON N:06 
POLIDO 

BRASLIDER UN 400 0,10 40,00 

101 
BUCHA FU NYLON N:10 

POLIDO 
BRASLIDER UN 400 0,36 144,00 

109 
FLAGELADOR 

EXCÊNTRICO 
EOS UN 16 180,00 2.880,00 

110 
BOTIJA DE GÁS 
REFRIGERANTE R32 

BOTIJA RLX UN 60 255,36 15.321,60 

111 
BATERIA 9V PARA TESTE 

E CAPACIMETRO 

ELGIN / 

KIAN 
UN 90 14,40 1.296,00 

113 
REFIL PARA MAÇARICO 

PORTÁTIL MAPP 
EOS UN 150 38,00 5.700,00 

114 MANIFOLD PARA R22 FRIVER UN 80 120,00 9.600,00 

115 
MANIFOLD PARA GÁS 

R410A 
HIATSU UN 150 305,00 45.750,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 425.410,40 (QUATROCENTOS E VINTE E 

CINCO MIL QUATROCENTOS E DEZ REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 
R$ 425.410,40 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) anos, contados da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 5 (cinco) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item está condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, sendo permitida a negociação com o CONTRATADO. 

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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2.4. A prorrogação do contrato deverá ser formalizada mediante termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado 
com sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o 
poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total do contrato é de R$ 425.410,40 (QUATROCENTOS E VINTE E 

CINCO MIL QUATROCENTOS E DEZ REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

4.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das 

dotações orçamentárias para o orçamento de 2025, na classificação abaixo: 

 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO/ATIVIDADE: 12.122.0009.2071 – MAN. E DES. DAS ATIV. DA SEC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA   

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

PROJETO/ATIVIDADE: 13.392.0018.2100 – MAN. DA FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA DE XINGUARA   

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO   

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  

PROJETO/ATIVIDADE: 12.122.0009.2171 – MANUTENÇÃO DA ATIV. DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO   

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO   

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  

PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0009.2145 – APLICAÇÃO DA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO  

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO   

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  

PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0009.2059 – MAN. E DES. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL   

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO   

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  

PROJETO/ATIVIDADE: 12.365.0008.2013 – MAN. E DES. DAS ATIV. DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
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ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO   

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  

PROJETO/ATIVIDADE: 12.122.0009.2251– MAN. DAS ATIV. DA EDUCAÇÃO ESPECIAL  

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDEB 

PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0010.2102 – MAN. DO FUNDEB 30% - AÇÕES ADMINISTRATIVAS  

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO  

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após A 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

 

CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

5.1. A entrega dos materiais/serviços deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias contados a 
partir da data de recebimento da ordem de compra e deverão ser entregues no endereço 
constante na ordem de compra, sempre dentro do município de Xinguara. 

5.2. Caso não seja possível a entrega no prazo estipulado, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 24 horas de antecedência, para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado. 

5.3. Os fornecedores que efetivarem a entrega por meio de transportadora deverão 
intermediar a exigência contida no subitem anterior, entre a empresa terceirizada e o 
Município de Xinguara/PA. 

5.3.1. A aquisição dos produtos/serviços será de forma PARCELADA, conforme a 
demanda das Secretarias. 

5.3.2. Os produtos/serviços deverão ser entregues no endereço constante na ordem de 
compra, sempre dentro do município de Xinguara. 

5.3.2.1. O descarregamento do objeto no local definido, ficará a cargo do fornecedor, 
devendo ser providenciado mão-de-obra necessária, se for o caso. 

5.3.3.  A contratada, deverá dispor em seu quadro de funcionários Engenheiro Mecânico 
ou Técnico de nível médio, para prestação dos serviços de instalação, manutenção 
preventiva, manutenção corretiva dos sistemas de refrigeração de ambiente, com 
disponibilidade de equipamentos, ferramentas, instalação física apropriada e específica, 
e pessoal técnico especializado, para o cumprimento do objeto da licitação. A execução 
do serviço contrato será realizada apenas quando provocada a demanda pela 
Administração, a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
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5.3.4.  A Contratada deverá ter pleno conhecimento das condições necessárias para 
prestação do serviço, inclusive quanto a localização dos prédios; A contratada deverá 
seguir mecanismos de implementação da sustentabilidade que estimulem e favoreçam, 
por exemplo, o uso de produtos e processos com menor impacto ambiental, evitando 
produtos irritantes para o consumidor, equipamentos que causem menor incômodo e 
sejam mais eficientes, devendo no que couber, durante toda a execução contratual, 
observar os critérios de sustentabilidade ambiental e a implementação de ações que 
reduzam os impactos ambientais (os insumos fornecidos na contratação deverão 
respeitar as normas da ABNT, quanto à correta destinação dos resíduos sólidos); No 
atendimento dos serviços é necessário que a contratação contemple equipamentos a 
serem utilizadas e equipe técnica especializada, com suas devidas normas de segurança 
e EPIs. 

5.3.5.  A Contratada deverá comprovar sua capacidade técnica através de atestados que 
demonstrem sua aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades 
e prazos compatíveis à contratação a ser realizada. Devendo também comprovar sua 
habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico financeira através da apresentação de 
certidões negativas para estes fins, conforme definido em edital; O serviço a ser 
contratado se enquadra como serviço comum, porque as exigências técnicas para o 
serviço de manutenção são usualmente praticadas no mercado da área de refrigeração, 
não havendo especificidades que impliquem em transferência de conhecimentos, 
tecnologia e técnicas empregadas a serem repassadas em transições contratuais. 

5.4. Os técnicos da Contratada deverão se apresentar para a realização dos serviços 
uniformizados e portando documento de identificação; A Contratada responsabilizar-se-
á por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados quando em 
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais 
exigências legais para o exercício da atividade; A Contratada deverá refazer todo e 
qualquer serviço não aprovado pela Contratante, sem qualquer ônus adicional, com 
garantia dos serviços de, no mínimo 3, (três) meses. 

5.5. Entende-se por manutenção preventiva a série de procedimentos destinados a 
prevenir a ocorrência de quebras e defeitos dos equipamentos, conservando-os em 
perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas para os 
equipamentos, incluindo ajustes, especificações, lubrificação e limpeza interna, quando 
necessário; 

5.6. Entende-se por manutenção corretiva a substituição de peças gastas pelo uso. As 
peças e demais materiais (tais como o gás refrigerante, por exemplo) serão fornecidos 
pela Contratada. Sendo assim, deverão ser incluídas as seguintes obrigações no Termo 
de Referência, na qualidade de requisitos sustentáveis, para a empresa contratada: 

• Adotar práticas que reduzam a poluição e minimize o desperdício de recursos, 
quando couber, em cumprimento ao disposto no art. 6° da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, publicada no DOU de 20/01/2010.    
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• Atender as especificações das características técnicas, respeitando 
obrigatoriamente a especificação já elencada no Documento de formalização de 
Demanda (DFD).    

5.7. Com relação aos requisitos técnicos, a empresa a ser contratada deverá apresentar: 

• Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento, emitida por Pessoa Jurídica de 
Direito Público ou Privado, declarando que a empresa já promoveu o fornecimento 
da mesma natureza do objeto deste estudo, comprovando aptidão para o 
fornecimento do objeto pertinente de maneira compatível com as especificações 
constantes neste Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

5.8. A contratada deve cumprir as obrigações constantes, conforme: 

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições;   
b) Responsabilizar-se pelos danos correntes do objeto;   
c) Entrega do objeto conforme a descrição;   
d) Não poderá ser entregues produtos fora das especificações, sem rotulagem que   

obedeça a legislação em vigor.   

5.9. Os produtos perecíveis e não perecíveis deverão ser de primeira qualidade e sempre 

dentro do prazo de validade. 

5.10. Caso seja encontrada qualquer incompatibilidade, o produto deverá ser substituído 
imediatamente por conta e ônus da contratada; 

5.11. Não aceito o bem entregue, será comunicado à empresa adjudicatária, para que 
proceda a respectiva e imediata substituição, para que se possa adequar o solicitado com 
o efetivamente entregue, de forma a atender àquilo que efetivamente se pretendia 
adquirir. 

5.12. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do 
(s) bem (s) que não esteja de acordo com a(s) especificação(ões) do Anexo I, do presente 
Edital, sem qualquer ônus para a administração pública; 

5.13. Para cada pedido de fornecimento do objeto contratado feito pela Contratante, a 
CONTRATADA será responsável por todo e qualquer ônus decorrente da entrega, 
inclusive o frete até o endereço da Contratante, tantas vezes quantos forem necessários, 
conforme a necessidade da Administração. É de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, não sendo o Município de Xinguara, responsável pelo fornecimento de 
mão de obra para viabilizar o fornecimento. 

5.14. A contratação deverá buscar a racionalização do consumo de energia elétrica, de 
água tratada e de tintas e solventes na execução dos serviços abrangidos no Objeto deste 
Estudo. Sugere-se ainda, a utilização de insumos menos poluentes na limpeza dos 
equipamentos e materiais, evitando a destinação ambiental inadequada de restos e 
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resíduos destes produtos. Nesse sentido, o instrumento convocatório deverá estabelecer 
que a contratada adote as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos 
serviços (conforme ETP): 

a) Aplicar medidas para evitar o desperdício de água;   

b) Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos primeiros 
meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de 
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas 
ambientais vigentes;  

c) A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, 
de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com os 
artigos 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021. Aplicar as normas técnicas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT NBR, referente ao uso de materiais atóxicos, 
biodegradáveis e recicláveis. Visar economia na utilização de máquinas, 
equipamentos e ferramentas contribuindo para a redução do consumo de energia, 
bem como na utilização de tecnologias e materiais que reduzam o impacto 
ambiental, em conformidade com a Lei de Eficiência Energética nº 10.295/01 e o 
decreto nº 10.779/2021, que estabelece medidas para a redução do consumo de 
energia elétrica no âmbito da administração pública federal. Utilizar produtos de 
limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 
classificações e especificações determinadas pela ANVISA, e prever a destinação 
ambiental adequada de pilhas e baterias usadas inservíveis, pois seus resíduos são 
utilizados para fabricação de vidros, tintas, cerâmicas, e segundo disposto na 
Resolução CONAMA nº 257, de 30/06/99.  

d) Nesse sentido, a contratada deverá seguir a legislação sanitária em vigor, 
respondendo, com exclusividade, por todas e quaisquer multas ou interpelações das 
autoridades competentes. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança 
necessários à execução dos serviços e realizar programas internos de treinamento 
de seus empregados, nos primeiros meses de execução contratual, para as práticas 
de sustentabilidade, observadas as normas ambientais vigentes. Além dos critérios 
de sustentabilidade, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam 
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: Na execução dos serviços, a 
contratada deverá obedecer às disposições da Resolução CONAMA n° 340, de 
25/09/2003 e da Instrução Normativa Ibama, nº 5, de 14 de fevereiro de 2018, nos 
procedimentos de recolhimento, acondicionamento, armazenamento e transporte 
das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDOs abrangidas pelo 
Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano), 
obedecendo às seguintes diretrizes:   

e) Não é permitida a liberação intencional de substância controlada na atmosfera 
durante as atividades que envolvam sua comercialização, envase, recolhimento, 



 
 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PALÁCIO MUNICIPAL ALDERINA RIBEIRO BOTELHO CAMPELO 

Praça Vitória Régia, s/nº, Centro, Xinguara – Pará. CEP. 68.555-010 

Telefone nº 94-3426-2644 

                                                                                                                          

regeneração, reciclagem, destinação final ou uso, assim como durante a instalação, 
manutenção, reparo e funcionamento de equipamentos ou sistemas que utilizem 
essas substâncias;  

f) Durante os processos de retirada de substâncias controladas de equipamentos ou 
sistemas, é obrigatório que as substâncias controladas sejam recolhidas 
apropriadamente e destinadas aos centros de regeneração e/ou de incineração;  

g) É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas 
embalagens antes de sua destinação final ou disposição final; 

h) As substâncias a que se refere este artigo devem ser acondicionadas 
adequadamente em recipientes que atendam a norma aplicável;  

i) É vedado o uso de cilindros pressurizados descartáveis que não estejam em 
conformidade com as especificações da citada Resolução, bem como de quaisquer 
outros vasilhames utilizados indevidamente como recipientes, para o 
acondicionamento, armazenamento, transporte e recolhimento das SDOs CFC-12, 
CFC-114, CFC-115, R-502 e dos Halons H1211, H1301 e H2402;  

j)  Quando os sistemas, equipamentos ou aparelhos que utilizem SDOs forem objeto 
de manutenção, reparo ou recarga, ou outra atividade que acarrete a necessidade 
de retirada da SDO, é proibida a liberação de tais substâncias na atmosfera, 
devendo ser recolhidas mediante coleta apropriada e colocadas em recipientes 
adequados, conforme diretrizes específicas do artigo 2° e parágrafos da citada 
Resolução;  

k) a SDO recolhida deve ser reciclada in loco, mediante a utilização de equipamento 
projetado para tal fim que possua dispositivo de controle automático 
antitransbordamento, ou acondicionada em recipientes adequados e enviada a 
unidades de reciclagem ou centros de incineração, licenciados pelo órgão ambiental 
competente. quando a SDO recolhida for o CFC-12, os respectivos recipientes 
devem ser enviados aos centros regionais de regeneração de refrigerante 
licenciados pelo órgão ambiental competente, ou aos centros de coleta e 
acumulação associados às centrais de regeneração.  

l) É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas   
embalagens antes de sua destinação final ou disposição final. 

5.15. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 
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6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual:  

6.2. É vedada a subcontratação completa ou de parcela da obrigação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 

definitivo dos produtos e da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo 

responsável designado pela CONTRATANTE, conforme disposto no art. 145 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA com a indicação dos dados 

bancários necessários para o crédito, bem como deverá estar acompanhada de: 

a) Comprovante de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 124, 

incisos II e III, da Lei nº 14.133/2021;  

b) Comprovante de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e perante a Seguridade Social.   

7.3.   O pagamento será realizado por meio de transferência bancária ou outro meio 

previamente acordado entre as partes, desde que seja garantida a rastreabilidade do 

pagamento.  

 

7.4. Caso sejam constatados vícios ou irregularidades nos produtos entregues, ou na 

documentação apresentada, o prazo para pagamento ficará suspenso até que a 

CONTRATADA regularize as pendências. O prazo será reiniciado a partir da regularização.  

 

7.5. A CONTRATANTE poderá reter valores eventualmente devidos, caso sejam 

identificadas obrigações contratuais, fiscais ou legais descumpridas pela CONTRATADA, 

assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.  

 

7.6. Os encargos decorrentes de atrasos de pagamento por parte da CONTRATANTE, 

quando devidos, serão limitados aos índices estabelecidos pela legislação vigente, 

aplicados sobre o valor atualizado.  

 

7.7. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

7.7.1. O prazo de validade;  

7.7.2. A data da emissão;  

7.7.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  
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7.7.4. O período respectivo de execução do contrato;  

7.7.5. O valor a pagar; e  

7.7.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

 

7.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras.   Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

o contratante. consulta para:  

 

7.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar: 

 

7.9.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de 

Referência;  

 

7.9.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

 

7.10. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante.  

 

7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 

e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

 

7.12. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

 

7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não 

regularize sua situação.  
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7.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

 

7.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

7.15. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 21/01/2025.  

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de 

IGP-M é o Índice Geral de Preços – Mercado.   

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

8.4.  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s) 

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo.   

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.   

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.   

8.8.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 
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9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, 

fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às 

suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

9.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

9.6.1. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;   

 

9.6.2. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Xinguara – PA para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

CONTRATADO;  

 

9.6.3. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste.  

 

9.6.4. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

  

9.6.5. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 15 (quinze) dias.  

 

9.6.6. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

 

9.6.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas, além das previstas no termo de referência:  

10.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

10.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  

10.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não 

poderá onerar o objeto do contrato;  

10.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da 

situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;  
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10.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros.  

10.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;   

10.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  

10.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único);  

10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021;  

10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;  

 

10.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados;  

 

10.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;  

 

10.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;  

 

10.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;  
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10.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere;  

 

10.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à 

segurança e à saúde no trabalho;  

 

10.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 

exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;  

 

10.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de 

idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, 

observada a legislação pertinente;  

 

10.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno 

e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista 

de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho 

de 2008;  

 

10.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e 

assédio no ambiente de trabalho;  

 

10.25. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada (quando for o caso);  

 

10.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

10.27. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  

 

10.28. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a 

que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

VI. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV      -  Multa: 
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(a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

(b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, 

de 0,5 % a 30% do valor do Contrato.  

(c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato.   

(d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% 

do valor do Contrato.  

(e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 

30% do valor do Contrato.  

(f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% 

do valor do Contrato. 

 

11.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I -        a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II -       as peculiaridades do caso concreto; 

III -      as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV -       os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V -       a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações     dos órgãos de controle. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato.  
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12.3. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.4. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 30 (trinta) dias de antecedência desse dia. 

12.5. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 30 (trinta) dias da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 

30 (trinta) dias da data da comunicação.  

12.6. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.6.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.6.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

12.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.7.3. Indenizações e multas.  

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).   

12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES  

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
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13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

§5º). 

15.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

15.3.1. Para garantir o cumprimento integral das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, a contratante indica como fiscal de contrato a Sr(a). THALITA CASTRO 

COSTA ANACLETO, inscrito no CPF nº 031.998.342-05, nomeada através do Decreto 

106/2025, e Portaria n° 106/25, o qual fica autorizado a fiscalizar a execução deste 

contrato. 

15.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

15.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
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15.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração, para representá-

lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

15.6.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

15.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

15.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

15.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

15.9.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

15.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

15.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

15.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 

regularizados no SICAF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO   

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
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como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1 Fica eleito o foro da Comarca de Xinguara/PA, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente 

em 03 (três) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza 

efeitos legais.   

 

    Xinguara - PA, 19 de maio de 2025.   

 

   

 

_______________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GENIVAL FERNANDES DA SILVA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_______________________________ 

ITAEL FERNANDO DA SILVA  

ITAEL FERNANDO DA SILVA – Representante 

CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1.____________________ 

 

 

2.____________________ 


		2025-05-20T09:10:06-0300
	ITAEL FERNANDO DA SILVA:23523528000140


		2025-05-20T10:25:24-0300
	GENIVAL FERNANDES DA SILVA:79196152168




